
 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a inclusão da Travessa Luiz 

Gonzaga Alves, na Vila Palmares, no Programa Rua Nova, com 

obras de revitalização completa da via e melhoria da iluminação 

pública. 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal 

que promova a inclusão da Travessa Luiz Gonzaga Alves, localizada na Vila Palmares, no Programa Rua Nova, 

contemplando a revitalização integral da via, com recuperação do pavimento, correção de desníveis, melhorias 

estruturais e adequação da iluminação pública em toda a sua extensão. 

 

A referida travessa encontra-se em estado crítico de conservação, com buracos, irregularidades e desgaste 

acentuado, situação que se agravou após intervenções realizadas por concessionárias de serviços públicos, sem a 

devida recomposição adequada do pavimento. Atualmente, a via apresenta sérios riscos à segurança de pedestres, 

especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, além de dificultar o acesso dos moradores às 

suas residências. 

 

Além da precariedade do pavimento, a deficiência na iluminação pública contribui para a sensação de 

insegurança, prejudica a circulação noturna e potencializa riscos de acidentes e outras ocorrências, tornando urgente 

a adoção de medidas corretivas de forma integrada. 

 

Diante desse cenário, a inclusão da Travessa Luiz Gonzaga Alves no Programa Rua Nova, aliada à revitalização 

completa e à modernização da iluminação, representa medida essencial para garantir segurança, mobilidade, 

valorização do espaço urbano e qualidade de vida aos moradores da região. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 03 de fevereiro de 2026 

 

Lucas Zacarias  

Vereador 
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